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DECRETO N.º 104/2017

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso VI da Lei nº. 561/2016 
de 06/12/2016 resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado a atender despesas 
do orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
06.002 Departamento de Tributação e Tesouraria
041230005.2013 Manutenção da Tesouraria 
3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários (Livres)   20.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 
4.320/64.

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
06.002 Departamento de Tributação e Tesouraria
041230005.2013 Manutenção da Tesouraria 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários (Livres)    5.000,00
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários (Livres)   15.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 23 de outubro de 2017.

Hermes Wicthoff
Prefeito

Republicado
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PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº 128/2017

PREGÃO–REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2017

ATA DE REGISTRO Nº 057/2017 DATA       24/10/2017

ID/TCE-PR Nº 25717  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, MAUÁ DA SERRA, PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ 

SOB O N° 95.548.400/0001-42, NESTE ATO REPRESENTADO PELO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO 

MUNICIPAL, SR. HERMES WICTHOFF, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE NA RUA 

ANTONIO MARIANO ALCANTARA, N. 034, BAIRRO RESIDENCIAL JERÔNIMO ALVES DOS SANTOS, CEP 

86828-000, NESTE MUNICÍPIO, PORTADOR DO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA Nº. 975.527.559-20, E 

CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 6.175.596-9/SSP-PR, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM 

CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO Nº 049/2017, DEVIDAMENTE 

HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA 

LEI 10.520/02 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 211/2007, COM A EMPRESA INSECT - COMÉRCIO, 

DEDETIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, INSCRITO NO CNPJ/CPF Nº 17.780.287/0001-12,

SITUADA A AVENIDA ALBERTO CARAZZAI, N° 615, SALA 03, BAIRRO: CENTRO, CEP: 86.300-

000, CIDADE: URAÍ, ESTADO: PARANÁ, REPRESENTANDA PELO (A) SENHOR (A) ANDERSON 

EURIPEDES FERREIRA, RESIDENTE A RUA TOKIO, N° 516, RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE, CEP: 

86.280-000, URAÍ, PARANÁ, PORTADOR (A) DO CPF: 259.934.098-51, RG: 7.268.828-7, EM

CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES, PLANTAS 
ORNAMENTAIS E GRAMAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE DO MUNICIPIO.

1.1  CUJOS ITENS FORAM ADJUDICADOS NA LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM 

AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM, DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO, MARCA E 

PREÇO(S) RELACIONADO(S) A SEGUIR: 

1.2 ITEM (NS) E PREÇO(S) REGISTRADO(S): 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total

21 GRAMA ESMERALDA GRAMEIRA ARAUCÁRIA 7.000,00 R$ 4,18 R$ 29.260,00

22 GRAMAMATO GROSSO GRAMEIRA ARAUCÁRIA 4.000,00 R$ 4,90 R$ 19.600,00

VALOR TOTAL DE ITEM (NS) REGISTRADO(S): R$ 48.860,00 ( Quarenta e Oito Mil, Oitocentos 

e Sessenta Reais). 

1.3 A AQUISIÇÃO SERÃO SOLICITADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E CONVENIÊNCIA DESTE 

MUNICÍPIO, MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE NOTA DE EMPENHO.

1.4 A EXISTÊNCIA DE PREÇOS NÃO OBRIGA ESTE MUNICÍPIO A CONTRATAR, SENDO FACULTADA A 

REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO ESPECÍFICA PARA A CONTRATAÇÃO PRETENDIDA, ASSEGURADO AO 

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO DE PREÇOS A PREFERÊNCIA DE PRESTAÇÃO EM IGUALDADE DE 

CONDIÇÕES.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 MESES A CONTAR DA DATA 

DA SUA ASSINATURA. E, POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM AS PARTES O PRESENTE 

INSTRUMENTO, EM 02 (DUAS) VIA DE IGUAL TEOR, OBRIGANDO-SE POR SI E SUCESSORES PARA QUE 

SURTA TODOS OS EFEITOS DE DIREITO, O QUE DÃO POR BOM, FIRME E VALIOSO

2.2 A AQUISIÇÃO DOS OBJETOS DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO SER EFETUADO CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL, MEDIANTE ORDEM DE COMPRAS OU NOTA DE EMPENHO, 

E ENTREGUES NO LOCAL DESCRIMINADO PELO SOLICITANTE, DENTRO DO PRAZO LEGAL, CONFORME 

CLÁUSULAS DESTA ATA. 

2.2.1 AS ORDENS DE COMPRAS SERÃO EXPEDIDAS COM ANTECEDÊNCIA.

2.3 A ORDEM DE COMPRA OU NOTA DE EMPENHO SERÁ ENVIADA AO FORNECEDOR, O QUAL DEVERÁ 

CONFIRMAR O RECEBIMENTO NO PRAZO DE ATÉ 1 (UM) DIA, OU A NOTA DE EMPENHO DEVERÁ SER 

RETIRADO NA SECRETARIA RESPONSÁVEL, DESTE MUNICÍPIO, NO PRAZO DE ATÉ 1 (UM) DIA, 

CONTADO A PARTIR DA CONVOCAÇÃO.

2.4 O PRAZO PARA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU PARA RETIRADA DA ORDEM DE COMPRA E 

NOTA DE EMPENHO PODERÁ SER PRORROGADO POR UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, QUANDO 

SOLICITADO PELA EMPRESA ADJUDICATÁRIA DURANTE SEU TRANSCURSO E DESDE QUE OCORRA 

MOTIVO JUSTIFICADO, ACEITO PELO MUNICÍPIO.

2.5 A NÃO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU A NÃO RETIRADA DA ORDEM DE COMPRA E NOTA DE 

EMPENHO NO PRAZO PREVISTO, BEM COMO A CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

ADJUDICATÁRIA QUANTO ÀS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS (SRF) E FUNDOS DE 

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) POR OCASIÃO DO EMPENHO DA DESPESA, IMPLICARÁ NO 

CANCELAMENTO DO CONTRATO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS.

2.6. O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE 

SOLICITADA E CONSEQÜENTE ACEITAÇÃO PELOS RECEBEDORES, QUE DEVERÁ SER ANOTADA EM 

“RELATÓRIO” A SER EFETIVADO PELA LICITANTE VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE;

2.6.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS DO REQUERENTE E O RESPECTIVO RELATÓRIO 

DE COMPRAS, SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO PELO FISCAL DO CONTRATO, COM ACOMPANHAMENTO 

DE FUNCIONÁRIO DO LICITANTE VENCEDOR. 

2.6.2 CABERÁ AO MUNICÍPIO REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, AS COMPRAS REALIZADAS EM 

DESACORDO COM O OBJETO.

2.7 OS PRODUTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E AS 

DISPOSIÇÕES CONSTANTE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR LEI FEDERAL N° 8.078 DE 

11/09/90, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, QUANDO 

FOR O CASO.

2.7.1 INFORMAÇÃO SOBRE A PRESENTE ATA E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO 

FISCAL DO CONTRATO, SENDO: JOSÉ MAURO CORDEIRO DA LUZ, CPF: 742.691.359-72 E O GESTOR 

DO CONTRATO CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA NETO, CPF: 071.176.899-43. 

2.8 É DE RESPONSABILIDADE DE O FISCAL CONTRATO ATESTAR A AQUISIÇÃO DESTE PRODUTO, 

SENDO QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO 

CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL DESTE CONTRATO DEVERÁ DISCRIMINAR DETALHADAMENTE AS 

QUANTIDADES, CONTENDO VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS MOLDES DO OBJETO 

CONTRATADO. SOMENTE PODERÁ SER ENCAMINHADO O DOCUMENTO FISCAL PARA LIQUIDAÇÃO E 

PAGAMENTO SE A MESMA ESTIVER ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES NECESSÁRIAS, DEVIDAMENTE 

ATESTADO PELO FISCAL DO CONTRATO.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

3.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO APÓS A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, MEDIANTE NOTA 

FISCAL/FATURA, QUE DEVERÁ SER ACOMPANHADA DA RESPECTIVA CERTIDÃO FGTS; 
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3.1.1 O RELATÓRIO DE COMPRA A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O DIA DA 

ENTREGA; A RESPECTIVA QUANTIDADE DE CADA ITEM E A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO 

RECEBIMENTO.

3.2 O PAGAMENTO SERÁ EM FAVOR DA EMPRESA, ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA 

REFERENCIADOS, O QUAL OCORRERÁ EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS APRESENTAÇÃO DAS 

NOTAS FISCAIS PELO FISCAL;

3.2.1 A LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA GUIA DE 

QUITAÇÃO, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF. 

3.3 A CRITÉRIO DO MUNICÍPIO SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE 

CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº 

10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À FORNECEDORA, PARA VERIFICAÇÃO DA 

SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS 

RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO PRÓPRIO.

3.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU 

CRÉDITO EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA EM FAVOR DA CONTRATADA. CASO A MESMA 

SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE EXISTENTE, A DIFERENÇA SERÁ COBRADA 

ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO.

3.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, DEVIDAMENTE ATESTADA, O 

VALOR DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO SERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO 

EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE.  

3.6 O PREÇO DO VALOR DO CONTRATO NÃO SOFRERÁ QUALQUER TIPO DE CORREÇÃO OU REAJUSTE 

DURANTE A VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO.

3.7 A ATUALIZAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DEVERÁ 

MANTER A DIFERENÇA PERCENTUAL APURADA ENTRE O PREÇO ORIGINALMENTE CONSTANTE DA 

PROPOSTA E O PREÇO DE MERCADO VIGENTE À ÉPOCA.

3.8 O MUNICÍPIO PODERÁ, NA VIGÊNCIA DO CONTRATO, SOLICITAR A REDUÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS, GARANTINDO A PRÉVIA DEFESA DO BENEFICIÁRIO DO CONTRATO, E DE 

CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO OU QUANDO 

ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS PROVOCAREM A REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO 

NACIONAL/ INTERNACIONAL, SENDO QUE O NOVO PREÇO FIXADO SERÁ VALIDO A PARTIR DA 

PUBLICAÇÃO NO JORNAL DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 24 DE OUTUBRO DE 2.017. 

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
HERMES WICTHOFF  

INSECT - COMÉRCIO, DEDETIZAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA - ME                  

ANDERSON EURIPEDES FERREIRA

FISCAL DO CONTRATO
JOSÉ MAURO CORDEIRO DA LUZ

GESTOR DO CONTRATO                       

CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA 
NETO

TESTEMUNHAS:

__________________________________________________
Irondino Dias Ferreira Junior
CPF: 075.211.219 88

__________________________________________________
Roger Alexandre de França
CPF: 063.567.629 00
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PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº 128/2017

PREGÃO–REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2017

ATA DE REGISTRO Nº 058/2017 DATA       24/10/2017

ID/TCE-PR Nº 25817  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, MAUÁ DA SERRA, PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ 

SOB O N° 95.548.400/0001-42, NESTE ATO REPRESENTADO PELO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO 

MUNICIPAL, SR. HERMES WICTHOFF, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE NA RUA 

ANTONIO MARIANO ALCANTARA, N. 034, BAIRRO RESIDENCIAL JERÔNIMO ALVES DOS SANTOS, CEP 

86828-000, NESTE MUNICÍPIO, PORTADOR DO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA Nº. 975.527.559-20, E 

CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 6.175.596-9/SSP-PR, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM 

CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO Nº 049/2017, DEVIDAMENTE 

HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA 

LEI 10.520/02 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 211/2007, COM A EMPRESA PALMIRA DE FATIMA 

MARTINS RIBEIRO - ME, INSCRITO NO CNPJ/CPF Nº 02.753.224/0001-08, SITUADA A RODOVIA 

MGT 120, N° SN, KM 70, BAIRRO: ZONA RURAL, CEP: 36.784-000, CIDADE: DONA EUZEBIA,

ESTADO: MINAS GERAIS, REPRESENTADA PELO (A) SENHOR (A) PALMIRA DE FATIMA MARTINS 

RIBEIRO, RESIDENTE A RODOVIA MG 120 KM 71, N° SN, ZONA RURAL, CEP: 36.784-000, DONA 

EUZEBIA, MINAS GERAIS, PORTADOR (A) DO CPF: 334.043.566-91, RG: M- 1.230.489, EM

CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES, PLANTAS 
ORNAMENTAIS E GRAMAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE DO MUNICIPIO.

1.1  CUJOS ITENS FORAM ADJUDICADOS NA LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM 
AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM, DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO, MARCA E 
PREÇO(S) RELACIONADO(S) A SEGUIR: 

1.2 ITEM (NS) E PREÇO(S) REGISTRADO(S): 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total

1 QUARESMEIRA 1,50 MTS VCL 150,00 R$ 13,50 R$ 2.025,00

2 CEREJEIRA FLOR 1,50 MTS VCL 100,00 R$ 15,50 R$ 1.550,00

3 MANACA DA SERRA 1,00 MTS VCL 100,00 R$ 14,50 R$ 1.450,00

4 ESTREMOSA RESEDA 2,00 MTS VCL 150,00 R$ 15,90 R$ 2.385,00

5 CEREJA DO RIO GRANDE 2,00 MTS VCL 100,00 R$ 17,90 R$ 1.790,00

6 IPE BRANCO 1,80 MTS VCL 100,00 R$ 15,50 R$ 1.550,00

7 IPE AMARELO 1,80 MTS VCL 250,00 R$ 15,90 R$ 3.975,00

8 IPE ROXO 1,80 MTS VCL 50,00 R$ 17,50 R$ 875,00

9 IPE ROSA 1,80 VCL 100,00 R$ 15,90 R$ 1.590,00

10 PATA DE VACA 1,50 MTS VCL 100,00 R$ 14,90 R$ 1.490,00

11 PLATANO 2,00 MTS VCL 50,00 R$ 15,90 R$ 795,00
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2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 MESES A CONTAR DA DATA 

DA SUA ASSINATURA. E, POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM AS PARTES O PRESENTE 

INSTRUMENTO, EM 02 (DUAS) VIA DE IGUAL TEOR, OBRIGANDO-SE POR SI E SUCESSORES PARA QUE 

SURTA TODOS OS EFEITOS DE DIREITO, O QUE DÃO POR BOM, FIRME E VALIOSO

2.2 A AQUISIÇÃO DOS OBJETOS DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO SER EFETUADO CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL, MEDIANTE ORDEM DE COMPRAS OU NOTA DE EMPENHO, 

E ENTREGUES NO LOCAL DESCRIMINADO PELO SOLICITANTE, DENTRO DO PRAZO LEGAL, CONFORME 

CLÁUSULAS DESTA ATA. 

2.2.1 AS ORDENS DE COMPRAS SERÃO EXPEDIDAS COM ANTECEDÊNCIA.

2.3 A ORDEM DE COMPRA OU NOTA DE EMPENHO SERÁ ENVIADA AO FORNECEDOR, O QUAL DEVERÁ 

CONFIRMAR O RECEBIMENTO NO PRAZO DE ATÉ 1 (UM) DIA, OU A NOTA DE EMPENHO DEVERÁ SER 

RETIRADO NA SECRETARIA RESPONSÁVEL, DESTE MUNICÍPIO, NO PRAZO DE ATÉ 1 (UM) DIA, 

CONTADO A PARTIR DA CONVOCAÇÃO.

2.4 O PRAZO PARA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU PARA RETIRADA DA ORDEM DE COMPRA E 

NOTA DE EMPENHO PODERÁ SER PRORROGADO POR UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, QUANDO 

SOLICITADO PELA EMPRESA ADJUDICATÁRIA DURANTE SEU TRANSCURSO E DESDE QUE OCORRA 

MOTIVO JUSTIFICADO, ACEITO PELO MUNICÍPIO.

2.5 A NÃO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU A NÃO RETIRADA DA ORDEM DE COMPRA E NOTA DE 

EMPENHO NO PRAZO PREVISTO, BEM COMO A CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

ADJUDICATÁRIA QUANTO ÀS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS (SRF) E FUNDOS DE 

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) POR OCASIÃO DO EMPENHO DA DESPESA, IMPLICARÁ NO 

CANCELAMENTO DO CONTRATO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS.

2.6. O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE 

SOLICITADA E CONSEQÜENTE ACEITAÇÃO PELOS RECEBEDORES, QUE DEVERÁ SER ANOTADA EM 

“RELATÓRIO” A SER EFETIVADO PELA LICITANTE VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE;

2.6.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS DO REQUERENTE E O RESPECTIVO RELATÓRIO 

DE COMPRAS, SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO PELO FISCAL DO CONTRATO, COM ACOMPANHAMENTO 

DE FUNCIONÁRIO DO LICITANTE VENCEDOR. 

2.6.2 CABERÁ AO MUNICÍPIO REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, AS COMPRAS REALIZADAS EM 

DESACORDO COM O OBJETO.

2.7 OS PRODUTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E AS 

DISPOSIÇÕES CONSTANTE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR LEI FEDERAL N° 8.078 DE 

11/09/90, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, QUANDO 

FOR O CASO.

2.7.1 INFORMAÇÃO SOBRE A PRESENTE ATA E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO 

FISCAL DO CONTRATO, SENDO: JOSÉ MAURO CORDEIRO DA LUZ, CPF: 742.691.359-72 E O GESTOR 

DO CONTRATO CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA NETO, CPF: 071.176.899-43. 

2.8 É DE RESPONSABILIDADE DE O FISCAL CONTRATO ATESTAR A AQUISIÇÃO DESTE PRODUTO, 

SENDO QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO 

CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL DESTE CONTRATO DEVERÁ DISCRIMINAR DETALHADAMENTE AS 

QUANTIDADES, CONTENDO VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS MOLDES DO OBJETO 

CONTRATADO. SOMENTE PODERÁ SER ENCAMINHADO O DOCUMENTO FISCAL PARA LIQUIDAÇÃO E 

PAGAMENTO SE A MESMA ESTIVER ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES NECESSÁRIAS, DEVIDAMENTE 

ATESTADO PELO FISCAL DO CONTRATO.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

3.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO APÓS A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, MEDIANTE NOTA 

FISCAL/FATURA, QUE DEVERÁ SER ACOMPANHADA DA RESPECTIVA CERTIDÃO FGTS; 
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CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL DESTE CONTRATO DEVERÁ DISCRIMINAR DETALHADAMENTE AS 
QUANTIDADES, CONTENDO VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS MOLDES DO OBJETO 
CONTRATADO. SOMENTE PODERÁ SER ENCAMINHADO O DOCUMENTO FISCAL PARA LIQUIDAÇÃO E 
PAGAMENTO SE A MESMA ESTIVER ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES NECESSÁRIAS, DEVIDAMENTE 
ATESTADO PELO FISCAL DO CONTRATO. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

3.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO APÓS A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, MEDIANTE NOTA 
FISCAL/FATURA, QUE DEVERÁ SER ACOMPANHADA DA RESPECTIVA CERTIDÃO FGTS; 

3.1.1 O RELATÓRIO DE COMPRA A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O DIA DA 
ENTREGA; A RESPECTIVA QUANTIDADE DE CADA ITEM E A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO.

3.2 O PAGAMENTO SERÁ EM FAVOR DA EMPRESA, ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA 
REFERENCIADOS, O QUAL OCORRERÁ EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS APRESENTAÇÃO DAS 
NOTAS FISCAIS PELO FISCAL;

3.2.1 A LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA GUIA DE 
QUITAÇÃO, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF. 

3.3 A CRITÉRIO DO MUNICÍPIO SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE 
CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº 
10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À FORNECEDORA, PARA VERIFICAÇÃO DA 
SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS 
RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO PRÓPRIO.

3.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU 
CRÉDITO EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA EM FAVOR DA CONTRATADA. CASO A MESMA 
SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE EXISTENTE, A DIFERENÇA SERÁ COBRADA 
ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO.

3.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, DEVIDAMENTE ATESTADA, O 
VALOR DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO SERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO 
EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE.  

3.6 O PREÇO DO VALOR DO CONTRATO NÃO SOFRERÁ QUALQUER TIPO DE CORREÇÃO OU REAJUSTE 
DURANTE A VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO.

3.7 A ATUALIZAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DEVERÁ 
MANTER A DIFERENÇA PERCENTUAL APURADA ENTRE O PREÇO ORIGINALMENTE CONSTANTE DA 
PROPOSTA E O PREÇO DE MERCADO VIGENTE À ÉPOCA.

3.8 O MUNICÍPIO PODERÁ, NA VIGÊNCIA DO CONTRATO, SOLICITAR A REDUÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS, GARANTINDO A PRÉVIA DEFESA DO BENEFICIÁRIO DO CONTRATO, E DE 
CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO OU QUANDO 
ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS PROVOCAREM A REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO 
NACIONAL/ INTERNACIONAL, SENDO QUE O NOVO PREÇO FIXADO SERÁ VALIDO A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO NO JORNAL DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 24 DE OUTUBRO DE 2.017. 

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

HERMES WICTHOFF  
PALMIRA DE FATIMA MARTINS RIBEIRO - ME     

PALMIRA DE FATIMA MARTINS 

RIBEIRO 

FISCAL DO CONTRATO

JOSÉ MAURO CORDEIRO DA LUZ

GESTOR DO CONTRATO                       

CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

NETO

TESTEMUNHAS:

__________________________________________________

Irondino Dias Ferreira Junior

CPF: 075.211.219 88

__________________________________________________

Roger Alexandre de França

CPF: 063.567.629 00
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PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº 128/2017

PREGÃO–REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2017

ATA DE REGISTRO Nº 059/2017 DATA       24/10/2017

ID/TCE-PR Nº 25917  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, MAUÁ DA SERRA, PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ 

SOB O N° 95.548.400/0001-42, NESTE ATO REPRESENTADO PELO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO 

MUNICIPAL, SR. HERMES WICTHOFF, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE NA RUA 

ANTONIO MARIANO ALCANTARA, N. 034, BAIRRO RESIDENCIAL JERÔNIMO ALVES DOS SANTOS, CEP 

86828-000, NESTE MUNICÍPIO, PORTADOR DO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA Nº. 975.527.559-20, E 

CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 6.175.596-9/SSP-PR, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM 

CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO Nº 049/2017, DEVIDAMENTE 

HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA 

LEI 10.520/02 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 211/2007, COM A EMPRESA ROCHA GARDEN 

PAISAGISMO LTDA- ME, INSCRITO NO CNPJ/CPF Nº 19.814.363/0001-99, SITUADA A RUA FLOR 

DA SERRA, N° 01, SALA 02, BAIRRO: PARQUE INDÚSTRIAL ANIBAL CURI, CEP: 86.828-000,

CIDADE: MAUÁ DA SERRA, ESTADO: PARANÁ, REPRESENTANDA PELO (A) SENHOR (A) CLAUDEMIR 

FRANÇA, RESIDENTE A RUA FLOR DA SERRA, N° 01, PARQUE INDÚSTRIAL ANIBAL CURI, CEP: 

86.828-000, MAUÁ DA SERRA, PARANÁ, PORTADOR (A) DO CPF: 030.395.769-76, RG: 

7.989.077-4 SSP/PR, EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE 

SE SEGUEM.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES, PLANTAS 
ORNAMENTAIS E GRAMAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE DO MUNICIPIO.

1.1  CUJOS ITENS FORAM ADJUDICADOS NA LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM 

AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM, DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO, MARCA E 

PREÇO(S) RELACIONADO(S) A SEGUIR: 

1.2 ITEM (NS) E PREÇO(S) REGISTRADO(S): 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total

16 PALMEIRA ARECA BAMBU 1,50 MTS 30,00 R$ 18,00 R$ 540,00

VALOR TOTAL DE ITEM (NS) REGISTRADO(S): R$ 540,00 ( Quinhentos e Quarenta Reais). 

1.3 A AQUISIÇÃO SERÃO SOLICITADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E CONVENIÊNCIA DESTE 

MUNICÍPIO, MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE NOTA DE EMPENHO.

1.4 A EXISTÊNCIA DE PREÇOS NÃO OBRIGA ESTE MUNICÍPIO A CONTRATAR, SENDO FACULTADA A 

REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO ESPECÍFICA PARA A CONTRATAÇÃO PRETENDIDA, ASSEGURADO AO 

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO DE PREÇOS A PREFERÊNCIA DE PRESTAÇÃO EM IGUALDADE DE 

CONDIÇÕES.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 MESES A CONTAR DA DATA 

DA SUA ASSINATURA. E, POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM AS PARTES O PRESENTE 

INSTRUMENTO, EM 02 (DUAS) VIA DE IGUAL TEOR, OBRIGANDO-SE POR SI E SUCESSORES PARA QUE 

SURTA TODOS OS EFEITOS DE DIREITO, O QUE DÃO POR BOM, FIRME E VALIOSO

2.2 A AQUISIÇÃO DOS OBJETOS DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO SER EFETUADO CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL, MEDIANTE ORDEM DE COMPRAS OU NOTA DE EMPENHO, 

E ENTREGUES NO LOCAL DESCRIMINADO PELO SOLICITANTE, DENTRO DO PRAZO LEGAL, CONFORME 

CLÁUSULAS DESTA ATA. 

2.2.1 AS ORDENS DE COMPRAS SERÃO EXPEDIDAS COM ANTECEDÊNCIA.

2.3 A ORDEM DE COMPRA OU NOTA DE EMPENHO SERÁ ENVIADA AO FORNECEDOR, O QUAL DEVERÁ 

CONFIRMAR O RECEBIMENTO NO PRAZO DE ATÉ 1 (UM) DIA, OU A NOTA DE EMPENHO DEVERÁ SER 

RETIRADO NA SECRETARIA RESPONSÁVEL, DESTE MUNICÍPIO, NO PRAZO DE ATÉ 1 (UM) DIA, 

CONTADO A PARTIR DA CONVOCAÇÃO.

2.4 O PRAZO PARA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU PARA RETIRADA DA ORDEM DE COMPRA E 

NOTA DE EMPENHO PODERÁ SER PRORROGADO POR UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, QUANDO 

SOLICITADO PELA EMPRESA ADJUDICATÁRIA DURANTE SEU TRANSCURSO E DESDE QUE OCORRA 

MOTIVO JUSTIFICADO, ACEITO PELO MUNICÍPIO.

2.5 A NÃO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU A NÃO RETIRADA DA ORDEM DE COMPRA E NOTA DE 

EMPENHO NO PRAZO PREVISTO, BEM COMO A CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

ADJUDICATÁRIA QUANTO ÀS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS (SRF) E FUNDOS DE 

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) POR OCASIÃO DO EMPENHO DA DESPESA, IMPLICARÁ NO 

CANCELAMENTO DO CONTRATO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS.

2.6. O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE 

SOLICITADA E CONSEQÜENTE ACEITAÇÃO PELOS RECEBEDORES, QUE DEVERÁ SER ANOTADA EM 

“RELATÓRIO” A SER EFETIVADO PELA LICITANTE VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE;

2.6.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS DO REQUERENTE E O RESPECTIVO RELATÓRIO 

DE COMPRAS, SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO PELO FISCAL DO CONTRATO, COM ACOMPANHAMENTO 

DE FUNCIONÁRIO DO LICITANTE VENCEDOR. 

2.6.2 CABERÁ AO MUNICÍPIO REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, AS COMPRAS REALIZADAS EM 

DESACORDO COM O OBJETO.

2.7 OS PRODUTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E AS 

DISPOSIÇÕES CONSTANTE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR LEI FEDERAL N° 8.078 DE 

11/09/90, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, QUANDO 

FOR O CASO.

2.7.1 INFORMAÇÃO SOBRE A PRESENTE ATA E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO 

FISCAL DO CONTRATO, SENDO: JOSÉ MAURO CORDEIRO DA LUZ, CPF: 742.691.359-72 E O GESTOR 

DO CONTRATO CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA NETO, CPF: 071.176.899-43. 

2.8 É DE RESPONSABILIDADE DE O FISCAL CONTRATO ATESTAR A AQUISIÇÃO DESTE PRODUTO, 

SENDO QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO 

CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL DESTE CONTRATO DEVERÁ DISCRIMINAR DETALHADAMENTE AS 

QUANTIDADES, CONTENDO VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS MOLDES DO OBJETO 

CONTRATADO. SOMENTE PODERÁ SER ENCAMINHADO O DOCUMENTO FISCAL PARA LIQUIDAÇÃO E 

PAGAMENTO SE A MESMA ESTIVER ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES NECESSÁRIAS, DEVIDAMENTE 

ATESTADO PELO FISCAL DO CONTRATO.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

3.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO APÓS A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, MEDIANTE NOTA 

FISCAL/FATURA, QUE DEVERÁ SER ACOMPANHADA DA RESPECTIVA CERTIDÃO FGTS; 



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 10 Quarta-feira 25 de  Outubro de  2017 Ano VI Edição N° 1083

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

3.1.1 O RELATÓRIO DE COMPRA A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O DIA DA 

ENTREGA; A RESPECTIVA QUANTIDADE DE CADA ITEM E A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO 

RECEBIMENTO.

3.2 O PAGAMENTO SERÁ EM FAVOR DA EMPRESA, ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA 

REFERENCIADOS, O QUAL OCORRERÁ EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS APRESENTAÇÃO DAS 

NOTAS FISCAIS PELO FISCAL;

3.2.1 A LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA GUIA DE 

QUITAÇÃO, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF. 

3.3 A CRITÉRIO DO MUNICÍPIO SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE 

CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº 

10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À FORNECEDORA, PARA VERIFICAÇÃO DA 

SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS 

RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO PRÓPRIO.

3.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU 

CRÉDITO EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA EM FAVOR DA CONTRATADA. CASO A MESMA 

SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE EXISTENTE, A DIFERENÇA SERÁ COBRADA 

ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO.

3.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, DEVIDAMENTE ATESTADA, O 

VALOR DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO SERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO 

EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE.  

3.6 O PREÇO DO VALOR DO CONTRATO NÃO SOFRERÁ QUALQUER TIPO DE CORREÇÃO OU REAJUSTE 

DURANTE A VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO.

3.7 A ATUALIZAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DEVERÁ 

MANTER A DIFERENÇA PERCENTUAL APURADA ENTRE O PREÇO ORIGINALMENTE CONSTANTE DA 

PROPOSTA E O PREÇO DE MERCADO VIGENTE À ÉPOCA.

3.8 O MUNICÍPIO PODERÁ, NA VIGÊNCIA DO CONTRATO, SOLICITAR A REDUÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS, GARANTINDO A PRÉVIA DEFESA DO BENEFICIÁRIO DO CONTRATO, E DE 

CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO OU QUANDO 

ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS PROVOCAREM A REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO 

NACIONAL/ INTERNACIONAL, SENDO QUE O NOVO PREÇO FIXADO SERÁ VALIDO A PARTIR DA 

PUBLICAÇÃO NO JORNAL DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 24 DE OUTUBRO DE 2.017. 

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
HERMES WICTHOFF  ROCHA GARDEN PAISAGISMO LTDA- ME   

CLAUDEMIR FRANÇA

FISCAL DO CONTRATO
JOSÉ MAURO CORDEIRO DA LUZ

GESTOR DO CONTRATO                       

CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA 
NETO

TESTEMUNHAS:

__________________________________________________
Irondino Dias Ferreira Junior
CPF: 075.211.219 88

__________________________________________________
Roger Alexandre de França
CPF: 063.567.629 00
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2017
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva do 
parque de iluminação pública do município de Mauá da Serra contendo o número estimado de 1.450 
pontos de iluminação, de forma ininterrupta, com fornecimento de todos os materiais pertinentes para 
manter cada ponto de iluminação com luminosidade adequada (acesa), considerando os materiais 
pertinentes (substituição de lâmpadas danifi cadas por novas, soquetes, fi os, conectores, rele, capacitor), 
e demais materiais necessários à ligação do ponto de iluminação pública a rede de baixa tensão da 
COPEL – Companhia Paranaense de Energia. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM
Data da disponibilidade: a partir do dia 26/10/2017.
Data de realização: 09/11/2017 às 09:00 horas.
Esclarecimentos: O edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura 
Municipal de Mauá da Serra de Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, 
sito a Avenida Ponta Grossa, 480, Centro, Mauá da Serra - PR.
Telefone: (43) 3127-1000

Mauá da Serra, 24 de Outubro de 2017.
 

Francisco Junior dos Santos
PREGOEIRO

 
PORTARIA Nº 308/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.
    
       R E S O L V E:

DESIGNAR a partir desta data, o servidor DIVONSIL LOURENCO ROSA, portador do CPF n° 334.011.019-00 e 
RG nº 9.379.819, para exercer o cargo público de CHEFE DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS, símbolo CC-3, fi cando 
dispensado do cargo público de CHEFE DA DIVISÃO DE COMBATE A ENDEMIAS, símbolo CC-3.
                                                                                                                                                                   

Comunicações necessárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      
                                               Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do 

mês de outubro de 2017. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: GUSTAVO MARTINS PAVEZZI ENGENHARIA – ME CNPJ 22.246.846/0001-49
                                    OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS À ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO URBANA DO MUNICIPIO DE 
MAUÁ DA SERRA.

VALOR: R$ 6.857,00 (Seis mil oitocentos e cinqüenta e sete reais)                                                                                                                                         
DATA DE ASSINATURA: 24 DE OUTUBRO DE 2017
                                                                       
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2017
CONTRATO: 109/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO 135/2017                                                                  
PRAZO DE VIGENCIA 12 (D0ZE) MESES. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: IMEDIATO
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